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(Comunicações)

(Convenções assinados entre Estaaos-membros)

CONVENÇÃO

sobre a determinação do Estado responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado
num Estado-membro das Comunidades Europeias

( 97/C 254/01 )

SUA MAJESTADE O REI DOS BELGAS,

SUA MAJESTADE A RAINHA DA DINAMARCA,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA,

O PRESIDENTE DA REPUBLICA HELENICA,

SUA MAJESTADE O REI DE ESPANHA,

O PRESIDENTE DA REPUBLICA FRANCESA,

O PRESIDENTE DA IRLANDA,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ITALIANA,

SUA ALTEZA REAL O GRAO-DUQUE DO LUXEMBURGO,

SUA MAJESTADE A RAINHA DOS PAÍSES BAIXOS,

O PRESIDENTE DA REPUBLICA PORTUGUESA,

SUA MAJESTADE A RAINHA DO REINO . UNIDO DA GRA-BRETANHA E DA IRLANDA DO
NORTE,

CONSIDERANDO o objectivo fixado pelo Conselho Europeu de Estrasburgo de 8 e 9 de Dezembro de
1989 no sentido de proceder a uma harmonização das respectivas políticas de asilo ;

DECIDIDOS, por fidelidade à sua tradição humanitária comum, a assegurar aos refugiados uma protecção
adequada, em conformidade com as disposições da Convenção de Genebra de 28 de Julho de 1951 , com a
redacção que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967, relativos ao estatuto
dos refugiados, a seguir denominados, respectivamente, « Convenção de Genebra » e «Protocolo de Nova
Iorque »;

CONSIDERANDO o objectivo comum da criação de um espaço sem fronteiras internas, no qual será
nomeadamente assegurada a livre circulação de pessoas de acordo com o disposto no Tratado que institui a
Comunidade Económica Europeia , na redacção que lhe foi dada pelo Acto Único Europeu;

CONSCIENTES da necessidade de tomar medidas para evitar que a realização desse objectivo provoque
situações que possam vir a deixar o requerente de asilo demasiado tempo na incerteza acerca da decisão que
será tomada sobre o seu pedido e empenhados em dar a todo e qualquer requerente de asilo a garantia de
que o seu pedido será analisado por um dos Estados-membros e em evitar que os requerentes de asilo sejam
sucessivamente enviados de um Estado-membro para outro sem que nenhum desses Estados se reconheça
competente para analisar o seu pedido de asilo ;

EMPENHADOS em continuar o diálogo iniciado com o Alto Comissário das Nações Unidas para os
Refugiados para atingir os objectivos acima expostos;

DECIDIDOS a instaurar , para efeitos da aplicação da presente convenção, uma cooperação estreita por
diversos meios, entre os quais as trocas de informações,
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DECIDIRAM CONCLUIR A PRESENTE CONVENÇÃO E, PARA ESSE EFEITO, DESIGNARAM
COMO PLENIPOTENCIÁRIOS :

SUA MAJESTADE O REI DOS BELGAS :

Melchior WATHELET

Vice-Primeiro-Ministro e Ministro da Justiça e dos Independentes e dos Pequenos e Médios Empresá
rios

SUA MAJESTADE A RAINHA DA DINAMARCA:

Hans ENGELL

Ministro da Justiça

O PRESIDENTE DA REPUBLICA FEDERAL DA ALEMANHA:

Dr . Helmut RUCKRIEGEL

Embaixador da República Federal da Alemanha em Dublin

Wolfgang SCHÀUBLE
Ministro Federal do Interior

O PRESIDENTE DA REPUBLICA HELENICA:

Ioannis VASSILIADES

Ministro da Ordem Pública

SUA MAJESTADE O REI DE ESPANHA:

José Luis CORCUERA
Ministro do Interior

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FRANCESA:

Pierre JOXE
Ministro do Interior

O PRESIDENTE DA IRLANDA:

Ray BURKE

Ministro da Justiça e das Comunicações

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ITALIANA:

Antonio GAVA

Ministro do Interior

SUA ALTEZA REAL O GRAO-DUQUE DO LUXEMBURGO:

Marc FISCHBACH

Ministro da Educação Nacional , Ministro da Justiça, Ministro da Função Pública

SUA MAJESTADE A RAINHA DOS PAÍSES BAIXOS :
Ernst Maurits Henricus HIRSCH BALLIN

Ministro da Justiça

O PRESIDENTE DA REPUBLICA PORTUGUESA:

Manuel PEREIRA

Ministro da Administração Interna

SUA MAJESTADE A RAINHA DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO
NORTE:

David WADDINGTON

Ministro do Interior

Nicholas Maxted FENN, KCMG
Embaixador do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte em Dublin
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OS QUAIS, depois de terem trocado os seus plenos poderes reconhecidos em boa e devida forma ,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1 . Artigo 3 .

1 . Para os efeitos da presente convenção, entende-se
por :

a ) Estrangeiro : qualquer pessoa que não tenha a nacio
nalidade de um Estado-membro;

b ) Pedido de asilo : requerimento pelo qual um estran
geiro solicita a um Estado-membro a protecção da
Convenção de Genebra invocando a qualidade de
refugiado na acepção do artigo 1 ? da Convenção de
Genebra , com a redacção que lhe foi dada pelo
Protocolo de Nova Iorque ;

c ) Requerente de asilo : o estrangeiro que apresentou um
pedido de asilo que ainda não foi objecto de delibera
ção definitiva ;

d ) Análise de um pedido de asilo : o conjunto das medi
das de análise , das decisões ou das sentenças das
autoridades competentes sobre um pedido de asilo ,
com excepção dos processos de determinação do
Estado responsável pela análise do pedido de asilo
por força do disposto na presente convenção;

e ) Título de residência : qualquer autorização emitida
pelas autoridades de um Estado-membro autorizando
a estada de um estrangeiro no seu território , com
excepção dos vistos e das autorizações de estada
emitidos durante a instrução de um pedido de título
de residência ou de um pedido de asilo ;

f) Visto de entrada : a autorização ou decisão de um
Estado-membro destinada a permitir a entrada de um
estrangeiro no seu território , sob reserva de estarem
preenchidas as outras condições de entrada ;

g ) Visto de trânsito : a autorização ou decisão de um
Estado-membro destinada a permitir o trânsito de um
estrangeiro no seu território ou na zona de trânsito de
um porto ou de um aeroporto , sob reserva de estarem
preenchidas as outras condições de trânsito .

2 . A natureza do visto será apreciada com base nas
definições dadas nas alíneas f) e g ) do n? 1 .

1 . Os Estados-membros comprometem-se a que qual
quer estrangeiro que apresente a um Estado-membro um
pedido de asilo, na fronteira ou no território de um deles ,
veja o seu pedido analisado .

2 . Esse pedido será analisado por um único Estado
-membro, determinado de acordo com os critérios defini
dos na presente convenção . Os critérios enunciados nos
artigos 4? a 8 ? aplicam-se segundo a ordem por que são
apresentados .

3 . O pedido será analisado por esse Estado-membro
em conformidade com a sua legislação nacional e as suas
obrigações internacionais .

4 . Cada Estado-membro tem o direito de analisar um
pedido de asilo que lhe seja apresentado por um estran
geiro , mesmo que essa análise não seja da sua competên
cia de acordo com os critérios definidos na presente
convenção, desde que o requerente de asilo dê o seu
consentimento para tal .

O Estado-membro responsável por força dos critérios
acima citados fica então dispensado das suas obrigações,
que são transferidas para o Estado-membro que deseja
analisar o pedido de asilo . Este último Estado informará
o Estado-membro responsável por força dos referidos
critérios , se o pedido lhe tiver sido apresentado .

5 . Os Estados-membros mantêm a faculdade de , em
aplicação dos respectivos direitos nacionais , enviar um
requerente de asilo para um Estado terceiro , no respeito
das disposições da Convenção de Genebra , com a reda
cção que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova Iorque .

6 . O processo de determinação do Estado-membro que
é responsável pela análise do pedido de asilo por força da
presente convenção tem início a partir do momento da
primeira apresentação do pedido de asilo a um Estado
-membro .

7 . O Estado-membro ao qual foi apresentado o pedido
de asilo é obrigado, nas condições previstas no artigo 13 ?
e com vista à conclusão do processo de determinação do
Estado responsável pela análise do pedido de asilo , a
retomar a cargo o requerente de asilo que se encontre
noutro Estado-membro e que neste tenha apresentado um
pedido de asilo depois de ter retirado o seu pedido
durante o processo de determinação do Estado responsá
vel .

Essa obrigação cessa se o requerente de asilo tiver entre
tanto abandonado o território dos Estados-membros
durante um período de pelo menos três meses ou se um
Estado-membro lhe tiver atribuído um título de residên
cia superior a três meses .

Artigo 2 .

Os Estados-membros reiteram as obrigações assumidas
nos termos da Convenção de Genebra , com a redacção
que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova Iorque, sem
qualquer restrição geográfica do âmbito de aplicação
desses instrumentos , e o seu empenhamento em cooperar
com os serviços do Alto Comissário das Nações Unidas
para os Refugiados no que se refere à aplicação desses
instrumentos .
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Artigo 4 .

Se o requerente de asilo tiver um membro da sua família
a quem um Estado-membro tenha reconhecido a quali
dade de refugiado, na acepção da Convenção de Genebra ,
com a redacção que lhe foi dada pelo Protocolo de Nova
Iorque , e se esse membro da família tiver residência legal
nesse Estado-membro, é esse o Estado responsável pela
análise do pedido , desde que os interessados o desejem .

O membro da família em questão só pode ser cônjuge do
requerente de asilo ou um filho menor solteiro e com
menos de 18 anos ou, sendo o requerente de asilo menor,
solteiro e com menos de 18 anos , o pai ou a mãe .

c ) Em caso de vistos de natureza diferente , o Estado que
tiver emitido o visto com um prazo de validade mais
longo ou, caso os prazos de validade sejam idênticos,
o Estado que tiver emitido o visto cuja validade cesse
mais tarde . A presente disposição não se aplica se o
requerente for titular de um ou vários vistos de
trânsito emitidos mediante apresentação de um visto
de entrada noutro Estado-membro . Nesse caso , é este
último Estado-membro o Estado responsável .

4 . Quando o requerente de asilo for apenas titular de
um ou vários títulos de residência caducados há menos de
dois anos ou de um ou vários vistos caducados há menos
de seis meses que lhe tenham efectivamente permitido a
entrada no território de um Estado-membro, são aplicá
veis os n?s 1 , 2 e 3 enquanto o estrangeiro não abandonar
o território dos Estados-membros .

Se o requerente de asilo for titular de um ou vários
títulos de residência caducados há mais de dois anos ou
de um ou vários vistos caducados há mais de seis meses
que lhe tenham efectivamente permitido a entrada no
território de um Estado-membro, e no caso de o estran
geiro não ter abandonado o território comum, é respon
sável o Estado-membro em que o pedido for apresen
tado .

Artigo 5 .

Artigo 6 .

Sempre que o requerente de asilo tenha atravessado
irregularmente a fronteira de um Estado-membro, por via
terrestre , marítima ou aérea , a partir de um Estado não
membro das Comunidades Europeias , e essa entrada
nesse Estado-membro possa ser provada, é este último
Estado o responsável pela análise do pedido de asilo .

Todavia , esse Estado deixa de ser responsável se for
provado que o requerente de asilo residiu no Estado
-membro em que apresentou o pedido pelo menos seis
meses antes da apresentação do pedido . Nesse caso , é este
último Estado o responsável pela análise do pedido de
asilo .

1 . Quando o requerente de asilo for titular de um
título de residência válido , o Estado-membro que tiver
emitido esse título é responsável pela análise do pedido
de asilo .

2 . Quando o requerente de asilo for titular de um
visto válido , o Estado-membro que tiver emitido esse
visto é responsável pela análise do pedido de asilo ,
excepto nos seguintes casos :

a ) Quando o visto tiver sido emitido mediante autoriza
ção escrita de outro Estado-membro , é este último o
responsável pela análise do pedido de asilo . Quando
um Estado-membro consultar previamente a autori
dade central de outro Estado-membro, nomeada
mente por razões de segurança , o acordo deste último
não constitui uma autorização escrita na acepção da
presente disposição ;

b ) Quando o requerente de asilo titular de um visto de
trânsito apresentar o seu pedido noutro Estado-mem
bro em que não esteja sujeito à obrigação de visto , é
este último Estado o responsável pela análise do
pedido de asilo ;

c ) Quando o requerente de asilo titular de um visto de
trânsito apresentar o seu pedido no Estado que emitiu
esse visto e que obteve confirmação escrita das autori
dades diplomáticas ou consulares do Estado-membro
de destino de que o estrangeiro dispensado de visto
preenchia as condições de entrada nesse Estado, é este
último Estado o responsável pela análise do pedido de
asilo .

3 . Quando o requerente de asilo for titular de vários
títulos de residência ou de vários vistos válidos emitidos
por diferentes Estados-membros , o Estado-membro res
ponsável pela análise do pedido de asilo é :

a ) O Estado que tiver emitido o título de residência que
confira o direito de residência mais longo ou, caso os
títulos tenham prazos de validade idênticos , o Estado
que tiver emitido o título de residência cuja validade
cesse mais tarde ;

b ) O Estado que tiver emitido o visto cuja validade cesse
mais tarde , quando os diferentes vistos forem da
mesma natureza ;

Artigo 7 .

1 . A responsabilidade pela análise de um pedido de
asilo cabe ao Estado-membro responsável pelo controlo
da entrada do estrangeiro no território dos Estados
-membros , excepto se, após ter entrado legalmente num
Estado-membro em que está dispensado de visto , o
estrangeiro apresentar o seu pedido de asilo noutro
Estado-membro em que está igualmente dispensado de
visto de entrada . Nesse caso , é este último Estado o
responsável pela análise do pedido de asilo .

2 . Até à entrada em vigor de um acordo entre os
Estados-membros acerca das regras de passagem das
fronteiras exteriores , o Estado-membro que autorizar o
trânsito sem visto pela zona de trânsito dos seus aeropor
tos não é considerado responsável pelo controlo de
entrada relativamente aos viajantes que não saiam da
zona de trânsito .
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3 . Quando o pedido de asilo for apresentado aquando
do trânsito num aeroporto de um Estado-membro, é este
último o responsável pela análise .

do pedido de asilo, o Estado responsável pela respectiva
análise tiver tomado e posto efectivamente em prática as
medidas necessárias para que o estrangeiro regresse ao
seu país de origem ou se dirija para outro país onde
possa entrar legalmente .

Artigo 8 .

Artigo 11 .
Quando o Estado-membro responsável pela análise do
pedido de asilo não puder ser designado com base nos
outros critérios enumerados na presente convenção, o
Estado responsável pela análise é o primeiro Estado
-membro ao qual o pedido de asilo tiver sido apresen
tado .

Artigo 9 !

Mesmo não sendo responsável por força dos critérios
definidos na presente convenção, qualquer Estado-mem
bro pode analisar um pedido de asilo por razões humani
tárias , justificadas nomeadamente por motivos familiares
ou culturais , se para tal for solicitado por outro Estado
-membro e desde que o requerente de asilo o deseje .

Se o Estado-membro solicitado aceitar encarregar-se da
análise , passa a caber-lhe a ele a responsabilidade pela
análise do pedido de asilo .

Artigo 10 .

1 . O Estado-membro ao qual tenha sido apresentado
um pedido de asilo e que considerar que a responsabili
dade pela análise desse pedido cabe a outro Estado
-membro pode requerer a este último a tomada a cargo o
mais rapidamente possível e , mas sempre , num prazo de
seis meses a contar da apresentação do pedido de asilo .

Se o pedido de tomada a cargo não for formulado no
prazo de seis meses , a responsabilidade pela análise do
pedido de asilo cabe ao Estado ao qual o pedido tiver
sido apresentado .

2 . O pedido de tomada a cargo deve conter indicações
que permitam às autoridades do Estado requerido certifi
car-se da responsabilidade desse Estado atendendo aos
critérios definidos na presente convenção .

3 . A determinação do Estado responsável por força
desses critérios é feita com base na situação existente no
momento em que o requerente de asilo apresentou pela
primeira vez o seu pedido a um Estado-membro .

4 . O Estado-membro deve deliberar sobre o pedido de
tomada a cargo no prazo de três meses a contar da data
em que o assunto lhe for entregue . A ausência de resposta
no termo desse prazo equivale à aceitação do pedido de
tomada a cargo .

5 . A transferência do requerente de asilo do Estado
-membro em que o pedido de asilo tiver sido apresentado
para o Estado-membro responsável deve ser efectuada o
mais tardar um mês após a aceitação do pedido de
tomada a cargo ou um mês após o termo do processo
contencioso eventualmente interposto pelo estrangeiro
contra a decisão de transferência , caso tal processo tenha
efeito suspensivo .

6 . Poderão ser adoptadas posteriormente , no âmbito
do artigo 18?, disposições que definam as regras específi
cas da tomada a cargo .

1 . O Estado-membro responsável pela análise de um
pedido de asilo por força dos critérios definidos na
presente convenção, fica obrigado a :

a ) Tomar a seu cargo, nas condições previstas no
artigo 11 ?, qualquer requerente de asilo que tiver
apresentado um pedido noutro Estado-membro;

b ) Concluir a análise do pedido de asilo ;

c ) Readmitir ou retomar a seu cargo , nas condições
previstas no artigo 13?, qualquer requerente de asilo
cujo pedido esteja a ser analisado e que se encontre
noutro Estado-membro em situação irregular ;

d ) Retomar a seu cargo, nas condições previstas no
artigo 13?, qualquer requerente de asilo que tenha
retirado o seu pedido durante a análise e que tenha
formulado um pedido de asilo noutro Estado-mem
bro ;

e ) Retomar a seu cargo , nas condições previstas no
artigo 13?, qualquer estrangeiro cujo pedido tenha
sido indeferido e que se encontre noutro Estado
-membro em situação irregular .

2 . Se um Estado-membro emitir a favor do requerente
de asilo um título de residência de duração superior a três
meses , as obrigações previstas nas alíneas a ) a e ) do n? 1
são transferidas para esse Estado .

3 . As obrigações previstas nas alíneas a ) a d ) do n? 1
cessam se o estrangeiro em causa tiver abandonado o
território dos Estados-membros por um período de pelo
menos três meses .

4 . As obrigações previstas nas alíneas d ) e e ) do n? 1
cessam se , na sequência da retirada ou do indeferimento

Artigo 12 .

Sempre que um pedido de asilo for apresentado às
autoridades competentes de um Estado-membro por um
requerente que se encontre no território de outro
Estado-membro, a determinação do Estado-membro res
ponsável pela análise do pedido de asilo cabe ao Estado
-membro em cujo território se encontra o requerente .
Esse Estado-membro será imediatamente informado pelo
Estado-membro aonde foi apresentado o pedido e , para
efeitos da aplicação da presente convenção , passa a ser
condiderado como o Estado-membro ao qual foi apresen
tado o pedido de asilo .
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Artigo 13 .

1 . A retomada a cargo de um requerente de asilo nos
casos previstos no n? 7 do artigo 3 ? e no artigo 10?
efectua-se segundo as seguintes regras :

a ) O pedido de retomada a cargo deve conter indicações
que permitam ao Estado requerido certificar-se de que
é responsável nos termos do n? 7 do artigo 3? e do
artigo 10?;

b ) O Estado a quem é requerida a retomada a cargo é
obrigado a responder ao pedido que lhe é dirigido
num prazo de oito dias a contar do momento em que
a questão lhe for apresentada . E, além disso, obrigado
a retomar efectivamente a seu cargo o requerente de
asilo o mais rapidamente possível e o mais tardar no
prazo de um mês a contar da data em que aceitar a
retomada a cargo .

2 . Poderão ser adoptadas posteriormente , no âmbito
do artigo 18?, disposições que definam as regras específi
cas da retomada a cargo .

Artigo 14 .

— a execução de todas as obrigações decorrentes da
presente convenção .

2 . Essas informações só podem incidir sobre :

— os dados pessoais relativos ao requerente e , se for o
caso , aos membros da sua família (nome e apelido —
se aplicável, apelido anterior — alcunhas ou pseudó
nimos, nacionalidade — actual e anterior — data e
local de nascimento ),

— os documentos de identificação ou de viagem ( referên
cias, prazo de validade, data de emissão , autoridade
emissora , local de emissão, etc .),

— outros elementos necessários para determinar a identi
dade do requerente ,

— os locais de estada e os itinerários de viagem,

— os títulos de residência ou os vistos emitidos por um
Estado-membro,

— o local onde o pedido foi apresentado,

— a data de apresentação de um eventual pedido de
asilo anterior, a data de apresentação do actual
pedido, a situação do processo e a decisão eventual
mente tomada .

3 . Além disso , um Estado-membro pode pedir a outro
Estado-membro que lhe comunique os motivos invocados
pelo requerente de asilo em apoio do seu pedido e, se
tiver sido o caso, os motivos da decisão tomada a seu
respeito . O Estado-membro solicitado apreciará se pode
dar seguimento ao requerimento que lhe é apresentado . A
comunicação dessas informações fica sempre dependente
do consentimento do requerente de asilo .

4 . Essa troca de informações faz-se a pedido de um
Estado-membro e só pode ter lugar entre as autoridades
cuja designação por cada Estado-membro tiver sido
comunicada ao comité previsto no artigo 18 ?

5 . As informações trocadas só podem ser utilizadas
para os fins previstos no n? 1 . Essas informações só
podem ser comunicadas em cada Estado-membro às
autoridades e órgãos jurisdicionais encarregados de :

— determinar o Estado-membro responsável pela análise
do pedido de asilo ,

— analisar o pedido de asilo ,

— executar qualquer obrigação decorrente da presente
convenção .

6 . O Estado-membro que comunica os dados velará
pela sua exactidão e actualidade .

Se se revelar que esse Estado-membro forneceu dados
inexactos ou que não deveriam ser comunicados, os
Estados-membros destinatários serão imediatamente in
formados desse facto . Esses Estados-membros ficarão
obrigados a rectificar essas informações ou a providenciar
para que desapareçam.

1 . Os Estados-membros trocarão entre si informações
respeitantes :

— às disposições legislativas ou regulamentares ou às
práticas nacionais aplicáveis em matéria de asilo ,

— aos dados estatísticos referentes às chegadas mensais
de requerentes de asilo e à sua repartição por nacio
nalidade . Essas comunicações devem ser efectuadas
trimestralmente, através do Secretariado-Geral do
Conselho das Comunidades Europeias , que assegurará
a sua difusão pelos Estados-membros , Comissão das
Comunidades Europeias e Alto Comissário das
Nações Unidas para os Refugiados .

2 . Os Estados-membros podem trocar entre si infor
mações respeitantes :

— às informações de carácter geral sobre as novas ten
dências em matéria de pedidos de asilo ,

— às informações de carácter geral respeitantes à situa
ção nos países de origem ou de proveniência dos
requerentes de asilo .

3 . Se o Estado-membro que comunicar as informações
referidas no n? 2 desejar atribuir-lhes um carácter confi
dencial , os outros Estados-membros devem respeitar essa
confidencialidade .

Artigo 15 .

1 . Qualquer Estado-membro comunicará a qualquer
outro Estado-membro que o peça as informações indivi
duais necessárias para :

— determinar o Estado-membro responsável pela análise
do pedido de asilo ,

— a análise do pedido de asilo ,
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3 . As revisões ou alterações da presente convenção
serão adoptadas pelo comité previsto no artigo 18?
Entrarão em vigor nos termos do disposto no artigo 22?

Artigo 17.

1 . Se um Estado-membro deparar com sérias dificulda
des decorrentes de uma alteração substancial das circuns
tâncias que estiveram na base da celebração da presente
convenção, poderá recorrer ao comité previsto no
artigo 18?, a fim de que este proponha aos Estados
-membros medidas para fazer face a essa situação ou
adopte as revisões ou alterações que se revele ser necessá
rio introduzir na presente convenção e que entrarão em
vigor nas condições previstas no n? 3 do artigo 16?

2 . Se , decorrido um prazo de seis meses, a situação
referida no n? 1 se mantiver, o comité, deliberando de
acordo com o n? 2 do artigo 18?, pode autorizar o
Estado-membro afectado por essa alteração a suspender
temporariamente a aplicação das disposições da presente
convenção, sem que essa suspensão possa prejudicar a
realização dos objectivos previstos no artigo 8?A do
Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia
ou implicar o desrespeito por outras obrigações interna
cionais dos Estados-membros .

3 . Durante a suspensão referida no n? 2 , e caso ainda
não tenha chegado a um acordo, o comité continuará os
seus trabalhos de revisão das disposições da presente
convenção .

7 . Um requerente de asilo tem o direito a que lhe
sejam comunicadas , a seu pedido, as informações troca
das que lhe digam respeito , enquanto essas informações
estiverem disponíveis .

Se verificar que essas informações são inexactas ou que
são informações que não deveriam ter sido comunicadas ,
o requerente de asilo tem o direito a que as informações
sejam rectificadas ou a que se providencie para que
desapareçam. Esse direito exercer-se-á nas condições pre
vistas no n? 6 .

8 . Em cada Estado-membro interessado, far-se-á
menção da comunicação e da recepção das informações
trocadas .

9 . Esses dados serão conservados por um período que
não exceda o tempo necessário aos objectivos para os
quais foram comunicados . A necessidade da sua conser
vação deve ser analisada na devida altura pelo Estado
-membro em questão .

10 . Em todo o caso, as informações comunicadas
beneficiam pelo menos de protecção idêntica à que o
Estado destinatário concede às informações de natureza
similar .

11 . Se os dados não forem tratados automaticamente ,
mas sim de outra forma, os Estados-membros devem
tomar as medidas adequadas para asegurar a observância
do presente artigo através de meios de controlo eficazes .
Se um Estado-membro dispuser de um serviço do tipo
mencionado no n? 12 , pode encarregar esse serviço de
assegurar as tarefas de controlo .

12 . Se um ou mais Estados-membros pretenderem
informatizar o tratamento de todos ou parte dos dados
mencionados nos n?s 2 e 3 , a informatização só será
possível se os países em questão tiverem adoptado uma
legislação relativa a esse tratamento que aplique os prin
cípios da Convenção de Estrasburgo, de 28 de Fevereiro
de 1981 , para a protecção das pessoas em relação ao
tratamento automatizado dos dados de carácter pessoal , e
tiverem atribuído a uma instância nacional adequada o
controlo independente do tratamento e da exploração
dos dados comunicados nos termos da presente conven
ção .

Artigo 18 .

Artigo 16 .

1 . E instituído um comité composto por um represen
tante do Governo de cada Estado-membro .

A presidência desse comité será assegurada pelo Estado
-membro que exerce a Presidência do Conselho das
Comunidades Europeias .

A Comissão das Comunidades Europeias pode assistir
aos trabalhos do comité e dos grupos de trabalho previs
tos no n? 4 .

2 . Cabe ao comité analisar , a pedido de um ou vários
Estados-membros , qualquer questão de ordem geral rela
tiva à aplicação e à interpretação da presente conven
ção .

Cabe ao comité definir as medidas referidas no n? 6 do
artigo 11 ? e no n? 2 do artigo 13? e dar a autorização
referida no n? 2 do artigo 17?

O comité adoptará , nos termos dos artigos 16? e 17?, as
revisões ou as alterações da presente convenção .

1 . Os Estados-membros podem apresentar ao comité
previsto no artigo 18 ? projectos destinados à revisão da
presente convenção e a suprimir as dificuldades encontra
das no âmbito da sua aplicação .

2 . Caso se revele necessária uma revisão ou alteração
da presente convenção em virtude da realização dos
objectivos do artigo 8?A do Tratado que institui a
Comunidade Económica Europeia , estando a realização
desses objectivos ligada , nomeadamente , ao estabeleci
mento de uma política harmonizada em matéria de asilo
e de uma política comum em matéria de vistos , o
Estado-membro que exercer a Presidência do Conselho
das Comunidades Europeias organizará uma reunião do
comité previsto no artigo 18 ?
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Artigo 20 .

A presente convenção não pode ser objecto de qualquer
reserva .

3 . O comité decidirá por unanimidade, salvo quando
delibere nos termos do n? 2 do artigo 17?, caso em que
decidirá por maioria de dois terços dos votos dos seus
membros .

4 . O comité definirá as suas normas processuais e
poderá criar grupos de trabalho .

O secretariado do comité e dos grupos de trabalho será
assegurado pelo Secretariado-Geral do Conselho das
Comunidades Europeias .

Artigo 21 .

Artigo 19 .

1 . A presente convenção está aberta à adesão de
qualquer Estado que e torne membro das Comunidades
Europeias . Os instrumentos de adesão serão depositados
junto do Governo da Irlanda .

2 . A presente convenção entrará em vigor, para todos
os Estados que a ela venham a aderir, no primeiro dia do
terceiro mês seguinte ao do depósito do respectivo instru
mento de adesão .

Artigo 22 .

No que diz respeito ao Reino da Dinamarca, as disposi
ções da presente convenção não são aplicáveis às ilhas
Faroé e à Gronelândia , a não ser que o Reino da
Dinamarca faça , a esse respeito , uma declaração em
sentido contrário . Tal declaração pode ser feita em qual
quer altura por comunicação ao Governo da Irlanda, que
informará do facto os governos dos outros Estados
-membros .

No que diz respeito à República Francesa , as disposições
da presente convenção apenas são aplicáveis ao território
europeu da República Francesa .

No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos , as
disposições da presente convenção apenas são aplicáveis
ao território do Reino dos Países Baixos na Europa .

No que diz respeito ao Reino Unido, as disposições da
presente convenção são apenas aplicáveis ao Reino Unido
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte . As disposições
da presente convenção não são aplicáveis aos territórios
europeus cujas relações externas sejam asseguradas pelo
Reino Unido, a não ser que o Reino Unido faça a esse
respeito uma declaração em sentido contrário . Tal decla
ração pode ser feita em qualquer altura por comunicação
ao Governo da Irlanda que informará do facto os gover
nos dos outros Estados-membros .

1 . A presente convenção está sujeita a ratificação,
aceitação ou aprovação . Os instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação serão depositados junto do
Governo da Irlanda .

2 . O Governo da Irlanda notificará aos governos dos
outros Estados-membros o depósito dos instrumentos de
ratificação , aceitação ou aprovação .

3 . A presente convenção entra em vigor no primeiro
dia do terceiro mês seguinte ao do depósito do instru
mento de ratificação, aceitação ou aprovação do Estado
signatário que proceder a essa formalidade em último
lugar .

O Estado depositário dos instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação informará os Estados-membros
da data de entrada em vigor da presente convenção .
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En fe de lo cual , los plenipotenciarios abajo firmantes suscriben el presente Convenio .

Til bekræftelse heraf har undertegnede befuldmægtigede underskrevet denne konvention .

Zu Urkund dessen haben die unterzeichneten Bevollmächtigten ihre Unterschriften unter dieses
Übereinkommen gesetzt .

Σε πίστωση των ανωτέρω, οι κάτωθι πληρεξούσιοι υπέγραψαν την παρούσα σύμβαση .

In witness whereof, the undersigned plenipotentiaries have hereunto set their hands .

En foi de quoi , les plénipotentiaires soussignés ont apposé leurs signatures au bas de la présente
convention .

Dá fhianú sin, chuir na Lánchumhachtaigh thíos-sínithe a lámh leis an gCoinbhinsiún seo .

In fede di che , i plenipotenziari sottoscritti hanno apposto le loro firme in calce alla presente
convenzione .

Ten blijke waarvan de ondergetekende gevolmachtigden deze overeenkomst hebben
ondertekend .

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados apuseram as suas assinaturas no final da
presente convenção .

Hecho en Dublin el quince de junio de mil novecientos noventa , en un ejemplar único, en
lenguas alemana , inglesa , danesa , española , francesa , griega , irlandesa , italiana , neerlandesa y
portuguesa , dando fe asimismo los textos redactados en cada una de dichas lenguas depositados
en los archivos del Gobierno de Irlanda que transmitirá una copia certificada conforme a cada
uno de los Estados miembros .

Udfærdiget i Dublin, den femtende juni nitten hundrede og halvfems i ét eksemplar på dansk,
engelsk , fransk , græsk, irsk, italiensk , nederlandsk, portugisisk , spansk og tysk, hvilke tekster
har samme gyldighed og deponeres i arkiverne hos Irlands regering, som sender en bekræftet
kopi til hver af de andre medlemsstater .

Geschehen zu Dublin am fünfzehnten Juni neunzehnhundertneunzig, in einer Urschrift in
dänischer, deutscher, englischer, französischer, griechischer, irischer, italienischer,
niederländischer, portugiesischer und spanischer Sprache , wobei jeder Wortlaut gleichermaßen
verbindlich ist ; sie wird im Archiv der Regierung von Irland hinterlegt, die den übrigen
Mitgliedstaaten jeweils eine beglaubigte Abschrift übermittelt .

Έγινε στο Δουβλίνο στις δεκαπέντε Ιουνίου χίλια εννιακόσια ενενήντα , σε ένα μόνο αντίτυπο στην
αγγλική , γαλλική , γερμανική , δανική , ελληνική , ιρλανδική , ισπανική , ιταλική , ολλανδική και
πορτογαλική γλώσσα. Τα κείμενα στις γλώσσες αυτές είναι εξίσου αυθεντικά και είναι
κατατεθειμένα στα αρχεία της κυβέρνησης της Ιρλανδίας η οποία θα διαβιβάσει επικυρωμένο
αντίγραφο σε κάθε κράτος μέλος .

Done at Dublin this fifteenth day of June in the year one thousand nine hundred and ninety, in
a single original, in the Danish , Dutch, English, French , German, Greek, Irish , Italian ,
Portuguese and Spanish languages , the texts drawn up in each of these languages being equally
authentic and being deposited in the archives of the Government of Ireland which shall transmit
a certified copy to each of the other Member States .

Fait à Dublin , le quinze juin mil neuf cent quatre-vingt-dix, en un exemplaire unique , en langues
allemande, anglaise , danoise , espagnole , française , grecque , irlandaise , italienne , néerlandaise et
portugaise, les textes établis dans chacune de ces langues faisant également foi et étant déposés
dans les archives du gouvernement d'Irlande qui transmettra une copie certifiée conforme à
chacun des autres États membres .
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Arna dhéanamh i mBaile Átha Cliath ar an gcúigiú lá déag de Mheitheamh sa bhliain míle naoi
gcéad nócha, i scríbhinn bhunaidh amháin sa Bhéarla, sa Danmhairgis , sa Fhraincis , sa
Ghaeilge , sa Ghearmáinis, sa Ghréigis , san Iodáilis , san Ollainnis , sa Phortaingéilis agus sa
Spáinnis agus comhúdarás ag na téacsanna i ngach ceann de na teangacha sin; déanfar iad a
thaisceadh i gcartlann Rialtas na hÉireann agus cuirfidh an Rialtas sin cóip dheimhnithe chuig
gach ceann de na Ballstáit eile .

Fatto a Dublino, addì quindici giugno millenovecentonovanta , in esemplare unico, nelle lingue
danese, francese , greca , inglese , irlandese , italiana , olandese, portoghese , spagnola e tedesca, il
cui testo in ciascuna di queste lingue fa ugualmente fede ed è depositato negli archivi del
governo d'Irlanda che provvederà a rimetterne copia certificata conforme a ciascuno degli altri
Stati membri .

Gedaan te Dublin, de vijftiende juni negentienhonderd negentig, in één exemplaar in de Deense,
de Duitse, de Engelse , de Spaanse, de Franse, de Griekse , de Ierse , de Italiaanse , de Nederlandse
en de Portugese taal , zijnde de teksten in elk van deze talen gelijkelijk authentiek en nedergelegd
in het archief van de regering van Ierland, die een voor eensluidend gewaarmerkt afschrift
daarvan toezendt aan alle overige lidstaten .

Feito em Dublim, em quinze de Junho de mil novecentos e noventa , num único exemplar, nas
línguas alemã, dinamarquesa , espanhola , francesa , grega , inglesa , irlandesa, italiana , neerlandesa
e portuguesa, fazendo fé qualquer dos textos , que serão depositados nos arquivos do Governo
da Irlanda , que enviará uma cópia autenticada a cada um dos outros Estados-membros .

Pour Sa Majesté Ie Roi des Beiges
Voor Zijne Majesteit de Koning der Belgen

For Hendes Majestæt Danmarks Dronning

Für den Präsidenten der Bundesrepublik Deutschland

Για τον Πρόεδρο της Ελληνικής Δημοκρατίας
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Por Su Majestad el Rey de Espana

Pour le Président de la République française

Thar ceann Uachtarán na hÉireann
For the President of Ireland

Per il presidente della Repubblica italiana

Pour Son Altesse Royale le Grand-Duc de Luxembourg

Voor Hare Majesteit de Koningin der Nederlanden

Pelo Presidente da República Portuguesa
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For Her Majesty the Queen of the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland


